
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
40 

Nom 36912019 
TERMO ADITIVO 001/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO - AO CONTRATO N°, 

186/2018, VINCULADO A PREGÃO PRESENCIAL n° 051/2018, CUJO 

OBJETÕ FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, 

AÇÚCAR E ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARÁ 

ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA 

CONTRATADA: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. ÇEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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Solicitação n2  369/2019 

SANTO AMARO, BA, 10 de setembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SR. JUSTINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

PARA: SETOR CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com o município, visando a necessidade de aditivar o prazo do contrato em 
vigência, no exercício de 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotação orçamentária para o 
saldo do contrato EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, inscrito no CNPJ sob n2  
03.722.665/0001-05, conforme estimativa de gastos abaixo, para um período até o fim da vigência. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotações 
Orçamentárias para empenho da referida desr".do  exercício de 2019, para que sejam tomadas as 
devidas providências, visando a deflagração do!fèrno de aditivo de prazo cabivel 

ESTIMATIVA: 

Administração - R$ 23.751,70 (vinte e três mil1  et&entos e cinquenta e sete reais e setenta 

centavos) 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CÉP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566/0001-72 
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Santo Amaro - Bahia, 10 de setembro de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Administração 

Sr. Justino Oliveira dos Santos 

Assunto: Resposta à Solicitação 369/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear as despesas relativas AO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, BEM COMO LJTENSÍÇIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MINICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, Conforme estimativa de gastos 

abaixo. 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESAS 

FONTE:  

1818— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2003— Manut. de Serviços Técnicos e Administrativos; 

1062- Aquisição de Equipamentos e Mobiliários 

33903000— Material de Consumo; 

44905200— Equipamentos e Material Permanente; 

0100- Recursos Ordinários 

Atenciosamente, 

Gerson Ma c 1 uva Junior Valdemiro dZPWxão Rocha Neto 

Secretário a i te Sec. de Fazenda 

Rua do Imperador, n2 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
:00:0002 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f53c3513-2090-4075-b95e-0bb6e8cd5139



PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  369/2019 
COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N2 186/2018 

No caso em tela, temos como objeto, FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E 

ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO - BAHIA, o qual, vem atendendo, a esta Secretaria de Administração deste município, no 

que tange à disponibilidade de fornecimento de gêneros alimentícios e utensílios domésticos, para suprir as 

necessidades das demandas que se estabelecem na secretaria, imprescindíveis para o bem estar dos 

servidores e munícipes que frequentam os espaços públicos. 

A necessidade de fornecimento se caracteriza face a relevância do objeto que se quer aditivar. A 

imperiosidade de sua execução decorre do fornecimento de gêneros alimentícios e utensílios domésticos. 

para as secretarias no processo inicial. 

Na compra de um bem, na contratação de uma obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato com prazo 

superior à vigência do crédito orçamentário, nem prorrogá-lo para exercícios seguintes, a não ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive com o art. 70,  §2°, inciso III, da LLCA, que estabelece que o 

administrador só pode licitar quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações assumidas. 
- 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor remanescente contratual, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do 

contratado em manter as cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais carreto e 

recomendável é a realização de aditivo constando este saldo remanescente contratual e alterando a dotação 

orçamentária para o exercício seguinte, conforme a data desta avença. 

Vejamos o que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinção do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo determinado. 

Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu objeto e os que 

terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tem em vista é a obtenção de seu 

objeto concluído, operando o prazo como limite de tempo para a entrega da obra ou do serviço ou da 

compra sem sanções contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do negócio jurídico contratado, e assim 

sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que seja a fase de execução de seu objeto, como 

ocorre na concessão de serviço público ou na simples locação de coisa por tempo determinado. Há, 

portanto, prazo de execução e prazo extintivo do contrato." (Hely Lopes Meireiles, Licitação e contrato 

administrativo, 12. ed., Malheiros, 1999, p. 213). 

Não é o caso em questão, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, com valor de 

saldo remanescente não executado, a ser utilizado, beneficiando este ente público, a luz da vantajosidade e 

economicidade. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Terceira, item 6.1, está bem claro que, os 

fornecimentos/serviços terão a vigência de 12 (doze) meses, com execução de forma parcelada, com a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitações, sendo que, conforme documentação que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 

aditivo atenderá ao saldo remanescente. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos fornecimentos/serviços, sem os quak poderá 

ocasionar prejuízo ao Município, tendo em vista FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 32444.629I8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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AÇÚCAR E ADOÇANTE), BEM COM' 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO -  

RA ATENDER AS SECRETARIAS DO 
BAHIA é de grande relevância, visto que o fornecimento/serviços é de 

execução continuada. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  186/2018, vinculado ao Processo 
Licitatório, modalidade de Pregão Presencial n2  051/2018, vinculada ao Processo Administrativo n2  
246/2018, tendo como contratada a empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARÕ, inscrito no 

CNPJ sob n2  03.722.665/0001-05, considerando o saldo remanescente do contrato no valor de R$ 23.757,70 

(vinte e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos), que terá a sua vigência findada em 

26 de setembro de 2019 e será aditivado por 12 (doze) meses e conforme a cláusula contratual permissiva e 

da previsão legal autorizativa, fundamentando nossa solicitação no ad. 57, II, §22, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores, atestando, neste momento que, o prazo a ser prorrogado atenderá à execução dos 

serviços contratados, salvo, fatos supervenientes que possam vis a comprometer a esta execução. 

Santo Amaro, 10 de setembro de 2019. 

5 SANTOS OLIVEIRA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 00000 
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U)4 UO'O TEMPP UMA tOJA HISTORIA. 

—fl - 

CONTRATO N°186/2018 

CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM, DE UM 
LADO, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE 
SANTO AMARO. 

O Município de Santo Amaro - Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua do 

Imperador, n° 03, Centro, CEP 44.200-000, Santo Amaro - BA, inscrito no CNPJ sob número 
14.222.56610001-72, neste ato representadõ pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA 
SILVA BOMFIM, Brasileiro, Estado Civil Solteiro, Agente Público, portador de RO sob n° 756779707 
e CPF sob n0784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Santo Amaro/BA, 
CEP: 44.200-000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa EDSON DE SOUZA 
OLIVEIRA DE SANTO AMARO, inscrito no CNPJ sob n° 03.722.665/0001-05 situada à Rua do 
Sinimbu, n° 149, Centro, Cep: 44,200-000, Santo Amaro -Ba, neste ato representada por EDSON 
DE SOUZA OLIVEIRA, portador do RG n° 06.626.093-01 e CPF n° 949.253.055-49, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento/prestação de 
serviços, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo n°  246/2018, regendo-se pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 2000, Decreto n° 5.450, de 
2005, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal no 8.666/93, as quais as partes se 
sujeitam a cumprir, sob os termos e condiçôes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

Edital de Pregão Presencial n°05112018. 

Proposta apresentada pela CONTRATADA em 25/09/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes 
acima mencionados, afim de quea empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, 
realize o FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS (CAFÉ, AÇUCAR E ADOÇANTE), BEM 
COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO - BAHIA, conforme especificaçaes do Anexo 01, deste Edital, conforme solicitados 
nos processo administrativo no  24612018, a qual fora declarada vencedora após homologação e 

judicaçãpo Pregão Presencial n° 051/2018. 
LOTE 1 

___-- 

ITEVI D SCRÇÃO UNÍO óUA4TtMARCA UNffAR1Q 1, T,OTAL 

'CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO TRADICIONAL, 
100% CAFÉ, EMBALAGEM A vÁcuo DE 250G, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO KG 1.500 meilila 21,99 32,985,00 

FABRICANTE, COM SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO 

P,IV O çr,r,COO o a o 

GESTÃO ISO 9001 
AÇUCAR TIPO CRISTAL PCT 1KG - PRODUTO 
DEVE SER SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, DE 
COLORAÇÃO BRANCA, UNIFORME, ESTAR EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE KG 800 Da roça 2,90 2320,00 

2 CONTENDO DESCRIÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE 1 nrRcRICÃO DO ANO DA SAFRA. DEVERÁ TER 

 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BÁ. CEP: 44.200-008. 
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Prefeitura Municipal de Santo AmaroBA 
CÓPIA/CONFERE COMO QRIGINAL 
Santo Amaro-BAL_/.__ /_ g 

ADOÇANTE DIETÉTICO, LIQUIDO A BS tit 

EDULCORANTE ARTIFICIAL ASPARTAME,  O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISAIMS. CX 40 zerocal 49,90 1.996,00 

EMBALA.GEM: FRASCO COM IOOML, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE 
(MÍNIMA DE 06 MESES) E MARCA DO 

r'Jr' 1 1-'  

POLIPROPILEN 
......

O, COM D1MES
ALT 

mellita 12,70 635,00 N 
APROXIMADAS DE COMP X LARG X pÇ  15 0X13,5X13,6 CM. 

meinta 3,10 465,00 

UNIDADES 2,0 X 15,4 X 20,5CM (AXLX P) 

1.2. - 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 

condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e a supressão 

resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.0  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, entrega transporte, carga, 
descaraa, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta 

licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

2.1. - A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 
12 

(doze) meses, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

ai) O objeto deste contrato será de entrega parcelada, e será entregue no Setor de compras, 

conforme solicitação e emissão de Ordem de 
eclrneflto/Sen1iÇ0S emitida com 

antecedência para o pedido, de responsabilidade da empresa da CONTRATADA, com 
periodicidade diária, para qualquer quantidade. 

b) Assegurar a boa qualidade do produto; 
o) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

Não transferir ou ceder o contrato a terceirQs, no todo ou em parte, sem o prévio 

cnnsentimento da CONTRATANTE 
Não caucionar ou utíllzar o contrato a toroeirco, no todo aLi em par+es. com a pr6vo 

consentimento da CONTRATANTE; 

O Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de 

licitação; !)Não utilizar este contrato, Como garantia de qualquer operação financeIra, a exemplo de 

empréstimOs bancários ou descontos de dyplicatas 
Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - 

BA. CEP: 44.200-000. 

Tal' (1 32418629/8626. CNPJ: 14.222.5661000172. 
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'refeitura Municipal de Santo Amaro-BA 
CÓPIA/CONFERE COM 00 IGIN 
Santo Arnaro'BA_1.Q_!0 tj 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 
decorrentes da execução do 
seguros e todos os demais 
Licitação. 

Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, 

custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

3,1. - O CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação da novas faturas corretas; 

d)' Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTO 

4.1. - O valor do presente contrato é de R$ 38.401,00 (trinta e oito mil e quatrocentos e um 
reais), constante da proposta integrante da licitação Pregão Presencial n° 05112018, aceito pela 
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de 
fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
FiscallFatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá 
estar de posse, em plena vigéncia, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das 
certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não 
pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias á sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se ror o caso, serao 
efetuados e calculados de acordo com as disposições especificas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

Rua do Imperador, n°  os, Centro, Santo Amaro - BA. CER: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241.8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. uu000í 
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Prefeitura Municipal de Santo ArnaroBA 
CÓPIA/CONFERE COM O ORIGIN\L 
Snto AmroBAJQL.?_iA 

4.7. - A empresa a ser contratad 
acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÉNCIA OU SUBCONTRATACÀO 

S.I. - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo até 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCACÃO DE RECURSOS 

- 7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1818 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manutenção Serviços Técnicos e Administrativos 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000— Material de Consumo; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordínários 

0142 - RoyaltiesiFundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira 
Exploração de Recursos Minerais 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 
hipóteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

ci) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 
Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos enumerados nós arts. 78 e 80 da iei n.° 8.565I93, alterada pela tei n.° 8,883194. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Rua do Imperador, ri0  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222,566/0001-72. 000001 

lo oficial comprovando o reajuste, 
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Prefeitura Municipa' de Santo Anaro-84 
CÓPIA/CONFERE COMO PRIGIN 11 
Santo Arnaro-BA.IQJS./ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 
a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre 
a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

Multas de até: 
bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatur2; 

multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do 
contrato. 

a)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensão do direito de contratar com o Município de SANTO AMARO pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 70  da Lei n°10.520/2002, 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art, 70  da Lei n° 
10.520/2002. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançao aplicada com base 
na alínea anterior. 

O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

Rua do imperador, ri' 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNN: 14.222.566/0001-72. 

00000( 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 23/12/2019 11:09:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f53c3513-2090-4075-b95e-0bb6e8cd5139



itura Municipal de Santo Arnaro6A 
A/CONFERE COMO OPIGINAI 
AmroRAJt//fl 

h) As multas previstas na alínea "b" poderão, acritério da Administração, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

1) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de SANTO AMARO. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

1) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de SANTO AMARO, as demais penalidades 
serão de competência do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretaila de 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO E VINCULACÂO 

11.1. - O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura, 

11.2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n°  
10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de 
Pregão Presencial n° 05112018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegem com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahía, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento 
seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 O vias de iguais teor e formá 
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro, de 26 de setembro de 2015. 

FVÀV1ANO HRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO 
CO NT flATA N tr 

EDSON DE SOUZA OLIV%A DE SANTO AMARO 
EDSON DE SOUZA OLIVEIRA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHA 01: TESTEMUNHA 02: 
CPF: CPF:  

Rua do Imperador. n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. COCO ii 
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UI/4WU 

ORC/IAL 
Prefeituro Municipal de 

Santo Amovo 

w'Ó1/2ÓiarÜtTADoIHÕM./coNT:T. - 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 05112018 
Vencedor do lote 01 e 02: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO CNPJ: 03.722.665/0001-05; 
VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 37.301,00; VALOR TOTAL DO1.OTE 02: R$ 1.100.00. Julgamento: Menor 
Preço por Lote. Objeto: FORNECIMENTO DE CAFÉ, AÇUCARADOÇANTE, SUPORTE PARA FILTRO DE 
PAPEL 103 E FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ 103 PARA SRVIÇO DE COPA, VISANDO ATENDERAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO- BAHIA. PSodo - 12 meses; Data do Julgamento 25109 
/18; Data da Homologação: 26/09/18; Santo Amaro - Bahia, 26/091.18. Pregoeiro Oficial do Município: Josemar 
Mano de Souza Almeida. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 

.8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o PREGÃO PRESENCIAL n° 051/2018, tendo como objeto: 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios (café, açúcar e adoçante), 
bem como utensílios domésticos para atender as Secretarias do Município de Santo Amaro - Bahia. Data da 
Homologação: 26/09/2018. Recurso Orçamentário: UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 1818, PROJETO ATIVIDADE: 

'2003, ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900, FONTE: 0100/0142. Contratado: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA 
DE SANTO AMARO, CNPJ: 03.722.665/0001-05. Valor Total Estimado: R$ 38.401,00 (trinta e oito mil e 

uatrocentos e um reais). Data: 26/09/2018. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - Prefeito Municipal. 
PREGÃO PRESENCIAL N°051/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°246/2018 
CONTRATO N°  186/2018 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuições, toma pública a Contratação: Licitação: 
Processo Administrativo n°  246/2018. Modalidade: Pregão Presencial n°  051/2018. Objeto: fornecimento de 
gêneros alimentícios (café, açúcar e adoçante), bem como utensílios domésticos para atender as Secretarias do 
Município de Santo Amaro - Bahia. Vigência: a partir de 26/09/2018, com prazo de 12 (doze) meses. Recurso 
Orçamentário: UNIDADE ORCAMENTARIA: 1818, PROJETO ATIVIDADE: 2003, ELEMENTO DE DESPESAS: 
33903900, FONTE: 0100/0142. Contrato N° 186/2018. Contratado: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO 
AMARO, CNPJ: 03.722.665/0001 -05. Data: 26/09/2018. Valor Total Estimado: R$ 38.401,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos e um reais). Fundamentação: Lei n° 10.520/2002 e suas alterações posteriores. Flaviano Rohrs da 
Silva Bomfim - Prefeito Municipal. - 

.... _ .. 2  

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05412018- A Prefeitura Municipal de Santo Amaro - 
Bahia, torna público que, receberá na COPEL, situada na Praça da Purificação, s/n, Centro, Santo Amaro - Bahia 
(ao lado da Clínica LACLISA), no dia 11 de outubro de 2018 às 08:30 horas, propostas devidamente lacradas 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) 
MOTOCICLETAS, TODAS O KM, MÍNIMO, 2018/2018 PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SETOR DE 
COORDENAÇÃO DE TRÂNSITO E GUARDA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE ORDEM PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. O Edital estará disponível gratuitamente no site 
htlps://doem.ora.br/ba/santoamaro/editais. Santo Amaro - Bahia, 27 de setembro de 2018. Informações através 
do Email: Iicitasantoamaro2017gmaiI.com. Josemar Mano de Souza Almeida - Pregoeiro Oficial do Município. 

-. 

. N° 04212018 RESULTADO/HOMJCONT. 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 042/2018 

Vencedor do lote 01: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 11.405.384/0001-49 ; VALOR TOTAL 
LOTE 01: R$ 6.098,00. Vencedor do lote 02 e 06: COMPRECEL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CNPJ: 
10.886.210/0001-82, VALOR TOTAL LOTE 02: R$ 13.300,00, VALOR TOTAL LOTE 06: R$ 100,00. Vencedor do 
lote 05: TECNOWASH SUZUKI COMERCIAL DE MÁQUINAS EIRELI, CNPJ: 07.131.544/0001-31, VALOR 
TOTAL LOTE 05: R$ 87.300,00. Vencedor do lote 07: DENTAL ALTA MOGIANA - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 05.375.249/0001-03, VALOR TOTAL LOTE 07: R$ 77.383,00. Julgamento: 
Menor Preço por Lote. Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, COM 
RECURSO DA PROPOSTA N° 12278.378000/1180-02 DO MINISTÉRIO DA SAUDE. Período —12 meses; Data 
do Julgamento 24/08/18; Data da Homologação: 26/09/18: Santo Amaro - Bahia, 26109/18. Pregoeira Secretaria 
da Saude: Tatiana Azevedo Bulhosa. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2018, tendo como objeto: 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes para 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Município de Santo amaro - Bahia, com recurso da proposta N° 

https://doem.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/200!, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas q3jg  t1P4rasil 
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o 

APOSTILA N°001/2019 

ASECREIARIA DE AIflIINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 
65. parágrafo ° do Lei Federal n°2.666/93. 

14 ESOLV E 

Mandar expedir a presente Apostila para inclusão de dotação orçamentária para o exercício de 2039, para o 
contrato o° 186/2038, celebrado entre a Secretaria De Adpküstraçâo de Santo Amaro - Bahia e a 
Contratada EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANIO AMARO, inscrito no CNN sob n' 
03.722.665/0001-05. situada á Rua do Sinimbu, n° 149. Centro. Cep: 44.200-000, Santo Amaro -Ba, 
através da Licitaço de I'REGAO PRESENCIAL N: 051/2018; cufopbjeto 60 FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS AlIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E ADOÇANTE), BEM COMO UTENSíLIOS 
l)OMÉST1COS PARA ATENDER AS SECRETARIAS bO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - 
BAHIA. 

As despesas decorrentes do presente ap 8stdamento de contrato correrão por conta da seguinte 
dotação oi-çainentãria: 

IÍNII). ORÇAMENTÁRIA: 181$— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PRWETO ATIVIDADE: 2003— Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos; 

1062 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903000— Material de Consumo; 

44905200— Equipautentos e Material Perntaneine; 
FONTE: 0100 —:Rursos Ordinários 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato, e, conforme referido nesta Apostila, que 
)O colidam com as disposições deste instrumento. 

Santo Amara - BÁ. 02 dc janeiro de 2019 

SECRET,4RII DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua do Imperador, no  03; Centro, Santo Amaro - 8k CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241462918626. CNPJ:14.222.566/0001-72 
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'1 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  186/2018, bem como no art. 57, II, §2 da Lei 

8666/93 e suas alterações posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n2  186/2018, cujo objeto é FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CAFÉ, AÇÚCAR E ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, firmados entre este Município e a 

empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, inscrito no CNPJ sob n2  

03.722.665/0001-05. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do' termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento à Assessoria Jurídica desta Comuna, visando à emissão de 

parecer nos termos do parágrafo único do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Santo Amaro, 10 de setembro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
14.222.566/0001-72. 00001: 
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• II' Santo ;mar0un 

atZtttt- REQUERIMENTO DE 
• s.ciolarla dc Racioeliiaação • sJmplll?cnIo - 

Oepert.nento de RegVo Empns.rial e IntegraØo 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO IlEGISTEO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pi.eflctel sanefa se Elo reriltt aCM) 

29102694120 XXXXXXXX)(XXXXXXXXXJO(X)OO(Y)00000< 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo ser, I3rtvisIns) 

EDSON DE SOUZÃ OLIVEIRA 

NACi0N4ALIOAOE - ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRA 

SEXO RECIM.E DE BENS (le cato) 

FEMININO 

FILMO OS (MI)  

ALBERTINO OLIVEIRA IJANDIRA PEREIRA DE SOUZA 

NsSCIDc CM 10015 de nasamefol IDENTIDADE númwo 0.050 erisse UF CFF (rIliflerO) 

22/10/1972 6626093 1ss ISA 949.253.05549 

EMANOPADO POR (fcniadc emano ,ao-.omcniaa,1 cssoo.msrto 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - na. Se. 610) I'PJMERO 

RUABARAODEVR.AVICOSÃ 

COMPLEMENTO n.JRRo,DlsTRro  

L55100&i00000tW0000000000000000C CENTRO 44200000 

MUNICIPIO ur 

SANTO AMARO IDA 
-. 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresárIa, que não possui out,o registro de 

ejpresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 

CDiGC DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO - cócico EX) EVENTO DESCRIÇÃO CD EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Aller.flc de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CSOIGO DO EVENTO DESCRIÇÂD DO EVENTO CG0 OOEVEPITO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

052 ReetNaD X)OOaXX,Xx*X ,00Oa,OaWX CwxX)OtTODOOOEX 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON OE SOUZA OUVEIRADE SANTO AMAROME 

LOGRADOURO (na, 5v. MC.) NCERO 

RUA 00 SINIMBU 149 

COMPLEMENTO BAIRqO/OSTRITO - CEP 

ctn,OcnXXXxX)coO00X _CENTRO 44200000 
-- 

 

MUNICIPIO UF 

_ 

PAiS CORREIO ELETRÔNICO (e-msifl 

SANTO nMARD DA BRASIL i.I.n.caliREldaõeGhoinalLcr 

VALOR DO CAPITAL - Ri VM.OR COCAPITAL por exlmlso) 

100.000.00 Cern Mli Reais 

CODIGO DA ATMDAOE ECON005CA DESCRIÇÃO DO OSJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - (ONAC Fiscal) 

Atidade Pnncipal 
MINI4ERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 
COMRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJIStA DE )MTCRIAIS DE CONSTRUÇÃO: 

4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 

At).,dades Secundárias 
COMÇRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELÃRIA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÀUOIO E 
VIDE 

4530703 CCMCIO A VAREJO DE PEÇAS ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 
COM RCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E ÇÃMARAS-DE-AR; 

4530705 

4723700 

474409$ 

4753900 

DATADEINICIDDASÃTIVIOADES NÚMERDDEINSCRIÇÃONDCNPJ I 5 rt 0hhh15 Li
1

flCÕMClAt' - 

10/3/2000 03722555000105 MIRE anterIor UF 
Pj]St&SI  

OOVERNMAEN1A1. AO- 
1 1. 

A TLIRADAFIRMAPELOE FRES IOIDuPe1O pr9senlaniø/a sistenie/Çereflte) 

/ yr/ - SAtJ '3  
______ 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO lUturju e No as de Sto. Amara 

PuauouE:a~ 

RequerImento Elettnico 81700000213802 
' MIRELLASCFIITINI 000HIALI Páoinaide2 

1 

CertifiCo o Registro sob o n°97651927 em 05104/2017 
Protocolo 175054290 de 24/03/2017 
Nome da empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO ME NIRE 29102694120 

JU Este documento pode ser VerifiCado em http://regin.juCeb.ba.goV.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 57482575101484 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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• t. 
• 

Pr.,ldõncia da RepGbiea 
aecntart da Mie, e Pequena Empresa 

Secretaria de R.cjonalizaçl4 e slmplilcaçlø 
• Depa,lnentodtRegi&llesnnpre*alialelfllsgraçle 

Prefeitura Municipai de Santo Amaro • 

CÓPIA/CONFERE COMO ORIUIN»,L 

REQUERIMENTàÔWM?&°9 /_iq __ 

N€JMERO DE IDENTIFICAQA000 REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (rwoeltwtatt  se eloígvnle 1(11111) 

29102694120 30000000ÇXXX)ÇXXXXXCXXX)0000000( 

NOME 00 EMPRES/*RJO (m*I0 seu 0b0ei004r05) 

EDSON DE SOUZA OLIVEIRA 

NACIOOrALIDAOE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRA 

SEXO REGIME DE BENS (ia catado) 

FEMININO vX0W0c000ocOoaX5,0,0000000CO3c000000000000000000000000c0000b0C00000000000000000000OOOOO 

FILHO DE (PII)  

ALBERTINO OLIVEIRA IJDIRA PEREIRA DE SOUZA 

NASCIDO EM (dela de nesdmuío) IDENTIDADE rs)rneto - Ósflo a(SW UF CIÇ (an&o) 

22/10/1072 0626093 Issi, BA 949253.009-49 

EI.W(CIPAOO PO4 (leITOS de eroanopaçãø - someere 5511 casos matai 

DOMICILJADONAILOORAOOURO-rutav,0lcl - NUMERO 

RUA BARÃO DE VILA VICOSA lis 

COMPLEMENTO BMRROIDiSTR1TO CEP 

0000cm.xc CENTRO 44200000 

MUMCIPIO 
1W 

SANTOAMARO  

declara, sob os penas da lei. nao estar impedido de exarcër ativIdade empresária, que náo possui outro registro de 

empresário e requer é Junta Comercial do Estado da Bahia. 

CÓDIGO COATO DESCRIÇÃO 00 Aro cõo'so 00 EVEnTO DESCRIÇÃO CO EVENTO 

002 ALTERAÇÂO 021 AJloraçãode beIJOS (Exceto Nome Empresarial) 

côorco 00 EVENTO 0E.SCRIÇÂO DO EVENtO cÕ000 ou EVENTO  DESCRiÇÃO DO EVENTO 

052 Readva$o ,axxxrxnxjtxflx 00xxX0OODQCOCCO00QO00tRi 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO ME 

LOGRADCIJRO (Iva. eu. etc.) NOVEnO 

PUA 00 SINIMBU 149 

COMPLEMENTO BMRROO$TRTTO CEP 

w0000 Dc CENTRO 44200000 

MUNiCIPIO 1W PAIS CORROO a pam ETRÓ (e-mal) 

SANTO AMARO DA BRASIL jLiLIllalaId5deII0V1ISLWfl 

VALOR DO CAPITAL - P5 VALOR 00 CAPITAL (por  exlwllO) 

100.000.00 Cem Mil Reais 

Co,~ DA ATIVIDADE ECONÓMiCA DESCRÉÇÂO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

AUidade piirrc4 . 

4712100 

Mdedes Setundárias JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
td CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/0412017 SOB N° 97851927 4754701 • JUCtS,010010  17/505429-0. DE 24/03/2017 

47610U6 

E.ripresst29 1 0269412 0  
005DM DE 50121k OLIVEIRA lIS 55100 __________________________________- 
51(510 M HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

DATA DE INICIO DAS AIMDAOES NÚMERO DE INSCRIÇÁ0 NO CNPJ 1IM4nflJTO*Q(IIX FLI' 0M15(5 DAJUNTA COMERC4AL 

1013/2000 03722665000105 NIRE 55110110t Iii' 5ZF1TCD4I1n SI?. 
CCwaMAMEVIAt J TJ NAO 

ASSIPLATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRID(oJ pdo enta.twaas,ulelgoromeI 

IÇJISPLC!CG2YZhi_O27VCf4 f)C_ÇrJ fl_.fl+'t &R.o M 
DATA DA ASSINATURA ASSIM EMPRE RIO 

4  

DZFC00 AUIENTICAGÃO Uartorio de Notas de Sto. Ama' o _ 
PLIeUOUE-SeEA j da 0, Firma(s) assinadas(s) 

_ 

r a Dou fé 

oAmarct.  

RequerimentoElettõnioo:51700000213392 r MIIISLLASHITIT.IIOCCfrIlAI.t Ptiins 2 de?_ 

Certifico o Registro sob o n°97651927 em 05/04/2017 

.4 Protocolo 175054290 de 24103/2017 

ki Nome da empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO ME NIRE 29102694120 

JUCIER 
Este documento pode ser verificado em httP://rogiIl.jUCeb.ba.90V.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX  
Chancela 57482575101484 
Esta copia foi autenticada digitairnente e assinada em 06/04/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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. 
- 

LICArEDERATIVA DO ~L 

H 4r. tL ÂP(ASnnCA* 

i2LL 
CMTEIRA DE IDENTIDADEf. d- 

06:626.093401• 44 4••4 

E'bSON DE SOUZA OLIVEIRA  
- - 

. 

ALBERTINO OLIVEIRA 
 

)ANDIRA PEREIRA DE SqGZA ,/ .. .4 

W4$4€HOE;RA BA 

* 

34!ÓCHOEIRA BA.DS -
i - 

BELÉM LV 16A FL 283V RT 8537 

- 949.253.OSS-49 .1 

se 

Prefeitura Municipaj de 
Santo Arnaro.BA CÓPIA ICONFERE 

Santo Ama ro- 
IIGjL 
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Q4~ 11 

 PODER JUDICIÁRIO 
JUST . ÇA DO TRABALHO 

1 de 2. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDSON DE SOtJZA OLIVEIRA DE SANTO ANARO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.722.665/0001-05 

Certidão n°: .182479356/2019 
Expedição; 05/09/2019, às 09:06:01 
Validade: 02/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.- 

Certifica-se que EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO 
- (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.722.665/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lein° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusivd no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Lúndus cauccatôaz - lua hr 
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-. 

Secretaria da Receita Federal. do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO 
CN PJ: 03.722.665/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direts a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB é da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaião desta certidão está condicionada à verificação de sya autenticidade na Internet, nos 
endereçós <http://rfb.gov.br> oú 'chttp://www. pgfn.gov.br>. .• . 

Certidãomitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:15:33 do dia 08/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2020. 
Código de controle da certidão: 7C9F.06F4.8279.5D12 
Qualqüer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar lmpdmir j 

CA at" . 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 03.722.665/0001-05 
Razão SOCiakEDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO 
Endereço: RUA DO SINIMBU 148 CASA / SINIMBU / SANTO AMARO / BA / 44200- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da átribuição clue  lhe confére o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifia que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontrase em situação, regular perãnte o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2019 a 01/10/2019 

Certificação Número: 2019090204012745637299 

Informação obtida em 05/09/2019 08:59:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Secretaria da Fazenda 
Coordenadoria da Receita 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro Praça Batista Marques, n0 01, Térreo/1°.Andar, Bairro:Centro....j 

-. 
- Estado da Bahia 

Santo Amaro - 

O 

2: 
O •:" 

CERTIDÃO 'NEÕATIVÁDE:DFBITOS 

C.R. N.° 294/2019 

Datado: 22 de agosto de 2019 
Requerente: EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO - ME C.P.F.IC.N.P.J 03.722.665/0001-05 

Endereço: RUA DO SINIMBU N°  149, Bairro: CENTRO, em Santo Amaro (BA) 
Inscrição N°: 200992 
Ramo Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.: 

CERTIFICAMOS, que para os fins de dirito, de acordo com busca nos arquivos existentes no Coordenadoria da Receita do Município, o 

requerente acima encontra-se QUITE com a Fazenda Pública Municipal 

Observação: PROCESSO 3022/2019 

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados. 

C  <;n c e áe--m'õs ; C~"rèd_âõ c à  9-báN*  o  ~qArf.':Ú'Õ ciã Lei, MuijI W iij2o1ièTMÃei17rÃ'Mldade de 90 (dias) evençer o 40 novembro40 2019/1 
-..... 

Santo Amaro(BA), 22 de agosto de 2019 

IMPORTANTE 
oNalidacao  

A aceitação deØartidâo  está condict a á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 

1 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 55D54099 

contabllis- Gestão Pública! 

!?«' Lw T 

- Rozimeire Ríbeiró da Silva 
Coordenadoria da Receita 

E-Mail: pmsasefin.cr@bol.com.br  
Fone: (075) 3241-2505 

CEP: 44.200-000  
Página 1 de 1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/09/2019 09:01 

SECRETARiA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão NJ°: 20192433790 

RAZAO SOCIAL 

EDSON DE SOUZA OLiVEIRA DE SANTO AMARO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.857.238 03.722.665/0001-05 

Fica certificado que constam,até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando â 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Adtiúiiisfrativo(s) Fiscal(is): IPVA - 

700005.7674119-0 - Inicial/AU PAUTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 05/09/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
- Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

OOiO 
PAU- 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt 
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
XXX/XXXX. FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, 
AÇÚCAR E ADOÇANTË), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNJCIPJO DE SANTO AMARO - 

BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RO n° 756779707, CPF 

n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n°  

XXXXXXXXX, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 

legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° xxx/xxxx, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxx/xxxx, vinculado ao Processo Administrativo n° xxx/xxxx, afim de 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL n° xxx/xxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - O presente aditivo de contrato tem o saldo remanescente de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxs), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 

as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

01° 02° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BÃHJA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n0  352 /2019 

Processo Administrativo n2  369/2019 

Termo Aditivo 001/2019 

Ementa: Primeiro Termo Aditivo de prazo e saldo 

remanescente do contrato n2  168/2018, vinculado a 

pregão presencial n2  051/2018, cujo objeto é o 

fornecimento de gêneros alimentícios (café, açúcar e 

adoçante), bem como utensílios domésticos para atender 

as Secretarias do Município de Santo Amaro/BA. 

Ressalvas. Deferimento. 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise acerca da plausibilidade do direito de aditivar 
prazo e saldo remanescente do contrato n2  186/2018, cujo objeto é o fornecimento de gêneros 

alimentícios (café, açúcar e adoçante), bem como utensílios domésticos para atender as Secretarias do 

Município de Santo Amaro/BA, cujo fornecedor é EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO. 

Foi colacionado a motivação, indicação de rubrica orçamentária, certidões e o contrato. 

É o relatório. Passo a opinar. 

A inteligência do art. 57, II, §20  da Norma Geral de Licitações, cuja Secretaria de Administração se 

baseia para o pleito mencionado admite a prorrogação de contrato de serviços de natureza continua até 

60 (sessenta) meses. 

Muito embora, a legislação seja silente quanto a possibilidade de aditivo para 

aquisição/fornecimento de bens, já há jurisprudência pacificada pelo TCU permitindo tal hipótese, 

conforme se depreende dos julgados, principalmente por meio do Acórdão n°766/2010 —Plenário 

Verticalizando para a situação sub examine, ponderamos que a natureza do objeto, não traz de 

forma cristalina a necessidade contínua do fornecimento de gêneros alimentícios. 

Importante salientar, que para contratações de tais gêneros é possível o Gestor da Pasta antever 

a necessidade/demanda, e se planejar, havendo tempo hábil para requerer a deflagração de novo 

certame licitatório, evitando a sucessão de remédios jurídicos, quais sejam, aditivos que buscam sanar de 

forma paliativa a necessidade da Administração. 

Desta forma, alertamos que a ausência e/ou falta de planejamento incide em fragmentação de 

despesa, o que é repudiado pelos Órgãos de Controle Externo. Sugerimos, uma vez que é tempestivo, 

que o Secretario aclare as circunstâncias fáticas que motiva tal aditivo, ou que adote melhor providencia 

que é deflagrar certame licitatório contemplando toda a necessidade da Pasta. 

Ultrapassada a fase do procedimento que ensejou tal pleito, compulsamos os demais 

documentos para analise da legalidade. Vejamos: 

Quanto à comprovação de disponibilidade orçamentária para custear o dispêndio no qual se 

incorrerá verificamos que há rubrica para tanto atestado pelo Secretáriõ de Fazenda, conforme fl. 002. 

KIP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURDORIA MUNICIPAL 

Ainda acerca do valor do contrato foi declarado que não haverá alteração dos preços 
unitários, em nada onerando o erário. Outrossim, o art. 65 inciso II, alínea "d" ,e § 62 da Lei n2  8.666/93, 
reza a possibilidade de reajuste dos valores. In casu, o dispositivo legal não será aproveitado pela 
Administração Pública Municipal, reiterando no pleito do Secretario a vantajosidade do aditivo. 

Entretanto, entendimentos recentes do Tribunal de Contas da União, aduzem que deve 

haver cotações atualizadas ou estimativas do preço, o que recomendamos que seja juntado aos autos, 
para restar provado a declaração as fls. 003 e 004. 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Administração 

tem o dever de verificaras requisitos de habilitação e regularidade fiscal, nos termos do estabélecido no 

art. 27 e ss da Lei 8.666/93. No caso verificam-se que estão todos regulares. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentas 

apresentadas, à compatibilidade dos preços com os praticadas no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

Por fim, a título de esclarecimentos, lembramos que, muito embora, na capa do processo 

e em alguns atos administrativos esteja explicito o termo "aditivo de prazo e saldo", na fundamentação e 

na essência do teor o pleito trata-se "aditivo de prazo e saldo remanescente". 

CONCLUSÃO 

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, opinamos pelo 
prosseguimento ao feito, apenas alertamos ao Gestor da Pasta que não reitere nas mesmas condutas 
sobre as considerações feitas neste opinativo. 

Santo Amaro/BA, 12 de setembro de 2019. 

Daniele Sacramento 

Assessora Jurídica 
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DESPACHO DE RESPOSTA A •VA DO PARECER JURIDICO N° 358/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 369/2019: PRIMEIRO TERMO ADITWÕ AO 
CONTRATO N° 186/2018. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E 
ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

A Procuradoria Jurídica deste município referendou em seu parecer, sobre a juntada aos autos 
de cotações atualizadas ou estimativas de preços, que justifiquem a razoabilidade e econoniicidade da 
prorrogação de prazo com saldo remanescente, para o contrato acima epigrafado. 

Registramos e justificamos que, o Contrato n° 186/2018 fora celebrado em 26 de setembro de 
2018, ou seja, já faz um ano de vigência, sendo que, a sua prorrogação ocorrerá com os mesmos 
valores contratados no ano anterior, incorrendo na não necessidade de acostarmos novas 
cotações/estimativas de preços, haja vista que,tais valores, como não sofreram reajuste/reequilíbrio, 
no serudecorrer contratual, se encontram, plenamente, em atendimento aos Princípios da 
Economicidade e Razoabilidade. 

Vislumbrando então a legalidade do ato, fica decidido pelo prosseguimento do termo aditivo, 
respeitando o parecer emanado, mas com a Secretaria de Administração, responsabilizando-se por 
este prosseguimento, por entender o atendimento aos Princípios basilares que regem tanto as 
licitações como a Administração Pública. 

Santo Amaro/ Bahia, 12 de setembro de 2019. 

JUSTINO PQS SANTOS OLIVEIRA 

SECRETARrA DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002'72. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2018. 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E 
ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro — SANTO AMARO Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 756779707, CPF 

n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, 

inscrito no CNPJ sob n° 03.722.665/0001-05 situada à Rua do Sinimbu, n° 149, Centro, Cep: 44.200-000, Santo 

Amaro -Ba, neste ato por EDSON DE SOUZA OLIVEIRA seu representante legal, denominado CONTRATADO, 

ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 186/2018, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 26 de setembro de 2018, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 

contratantesprorrogar o prazo do contrato n.° 186/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 246/2018, afim de 

que EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°051/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 -Fica aditivado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - O presente aditivo de contrato tem o saldo remanescente de R$ 23.757,70 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta 

e sete reais e setenta centavos), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 

as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 26 de setembro de 2019. 

/ 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFII% 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01° hz- - 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 186/2018. 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E 
ADOÇANTE), BEM COMO UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n  0. 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 756779707, CPF 

n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargãs, n°415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, 

inscrito no CNPJ sob n° 03.722.665/0001-05 situada à Rua do Sinimbu, n° 149, Centro, Cep: 44.200-000, Santo 

Amaro -Ba, neste ato por EDSON DE SOUZA OLIVEIRA seu representante legal, denominado CONTRATADO, 

ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 186/2018, celebrado pelas partes, aqui 

qualificadas em 26 de setembro de 2018, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° 186/2018, vinculado ao Processo Administrativo n° 246/2018, afim de 

que EDSON DE SOUZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°051/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses. 

2.2 - O presente aditivo de contrato tem o saldo remanescente de R$ 23.757,70 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta 

e sete reais e setenta centavos), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam com 

as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 26 de setembro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOM FIl% 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14,222.566/0001-72. 
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UIANIU 
SPonciAL 

Prefeitura Municipal de 
Santo Amara 

'tÉios ADITIVOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNPJ n° I4.222.56&-0001.72 

PRIMEIRO TERMO ADrTIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO 

CONTRATO N°186/2018 

O PrefeIto Municipal de Santo Amara, no uso de suas eIttoøes. torna püblco o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N' 186/2018, ~ o )eto: 
FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENIICIOS (CAFÉ, AÇÚCAR E ADOÇANTE), BEM COMO 
UTENSILIOs DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO 
• BAHIA. Vigência: Fica prorrogado a .tgéncta de contrato otlguiãrlo por mais 30 (trInta) dias coei saldo 
remanescente no valor de R$ 23.757.70 (vime e ITt mil, setecentos e cInquenta e sete reais o 
setenta centavos). CC*ITRATADA: EDSON DE SOIJZA OLIVEIRA DE SANTO AMARO, Insala no 

CNPJ W. 03.722.665/000I-05, Data: 26/09/2019, Fundarnentaçâo, dáusuia coniratual pemilssiva e saldo 
renianowite o set ulMzado, uiondcndo em petncfplos da econotntcldodo e da razoabltdade, o da Lei 
8S6a3. e. aias ateraçees poste,lores. Flevisno Rohrs da Silva flomflm - Prateiro MunlaI. 

Rua do Imperador. n°03. Centro, Santo Amara - BA. CEP: 44i00-000. 
Tel: (75)3241-8629/8626. CNn: 14.222366/0001-72. 

Certificação Digital: VJXOPLLB-BE tIA IP8-90218VH8-SX36VCNO 
Versão eletrônica disponível em: hltpsí/doem.org.brtb/santoamaro  

Documento assinado digitalmente conforme MP n0  2.200-2/2 00? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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